PORTARIA Nº 3.387,  DE  05  DE OUTUBRO DE 2015
Dispõe sobre a remoção de servidor.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhe  são conferidas em lei,

Considerando o disposto no art. 48, “caput”, da Lei nº 2.692, de 13/11/06, Resolução nº 360, de 06/02/15 e art. 32 da Resolução nº 366, de 23/09/15,

RESOLVE:
Art. 1º Remove, no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, a servidora Sabrina Costa Dias, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor de Imprensa, da Assessoria de Comunicação para o Serviço de Orientação e Defesa do Consumidor – PROCON Câmara.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  05 de outubro de 2015
MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESDIENTE
